
t CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
ONPJ 77 924 025/0001-06 

PAR ANÃ 

Rue Vereador JoJo FtzzeW, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N°2012011 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO DOS VEREADORES NO 20  CONGRESSO INTERESTADUAL 
DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 

LICITAÇÃO  MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

MARUMBI. 16 DE NOVEMBRO DE 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Posta! 02 

CEP 88.910-000 	 MARIIM8I 	- 	PARANÁ PARANÁ 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n' 2012017 

Manjrnbi, 16 de novembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto; inscrição para participação dos Vereadores no 2° Congresso 
Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição dos vereadores: Agnaldo Barbosa, Ana 
Paula Ginienez Biz de Nós, Johnny Agostinho, Jose Fernandes Da Costa, Luiz Otávio 
Raboni. Natalino Pires Cardoso. Olindo Cívidin, Filho:  Roberto Salon,&o e Thiago Augusto 
da Silva Oliveira, para participar no 2° Congresso Interestadual de União e 
Fortalecimento da Vereança, que será ministrado pela entidade União de Câmaras. 
Vereadores e Gestores Públicos Do Paranâ ((JVEPAR), com carga horária de 16 horas, 
nos dias 22. 23 e 24 de novembro de 2017. em Curitiba-PR. 

2 Da tqllmativa de custo 

Após consulta, constatou-se que o preço de inscrição é de R$ 500.00 
(Quinhentos reais) por participante sendo o valor total R$ 4500.00 (Quatro mil e 
quinhentos reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

L9' '7Y'&VJ.ÁrÃ. 
Diretora Geral 

Data: j& /  41 /___ 

Detendo por:  j  
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João FureS!, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARC/MB! 	- 	PARANÁ 

PARANÃ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N°2012017 

Marumbi, 16 de novembro de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretora Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame: 

3. Â elaboração de minuta de instrumentos ounvocatórios de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

ÍFRNANDES DA COSTA 
'PRESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzettã 818 - Caixa Poste! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO P4° 20/2017 

Marumbi, 16 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários para a despesa 
referente ã inscrição para participação no 20  Congresso Interestadual de União e 
Fortalecimento da Vereança. 

Atenciosamente, 

RO:ii! ALOMÃO 
PRESIDEN 'A flMISSÂO DE LICITAÇÃO. 

-e, 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PAR AH A 

oivisÂo DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°  2012017. 

Manjmbi, 16 de novembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atenção à solicitação da Comissão de Licitação, 
informarnõs a existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.48.00 - SERVIÇOS DE 
SELEÇÃO E TREINAMENTO. 

Atenciosamente, 

EUA$AJÃASSARENTE MAEDA 
CONTADORA - CRCIPR - 04899410 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Veme4or João FuzetU, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARIJMBI 	- 	PARANÁ PARANÃ 

PROTOCOLO N°2012017 

Marumbi. 16 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico, o 
procedimento licitatório N°  20/2017, para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38. 
da Lei Federal n0866/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

ROBESLOMÃO 
PRESlDpÂ- ØMIsÂo DE LICITAÇÃO. 



PARANÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzotti, 818 	Caixa Possa! 02 

CEP 86.910-000 
	

MAHUM8) 	- 	PARANÁ 

PARECER JURIDICO si0  20/2017 

Solicitado pela Secretária Administrativa da Câmara MwúciPalz 

Justificativa de Ine,dgibilidade de Licitação Treinamento de Pessoal. 

Do Curso: "2° CONGRESSO INTERESTADUAL DDE UNIÃO E 

FORTALECIMENTO DA VEREANÇA". 

Data da realização: De 22 a 24 de novembro de 2027. 

I. Considerações Preliminares: 

Conforme expediente da Secretária de 
Administração, visando qualificação do servidor da Câmara Municipal, foi 
encaminhado a este departamento jurídico expediente justamente solicitando 
parecer sobre a possibilidade de instauraç5o de procedimento de 
inexigibilidade, anexando para tanto, informe do curso, conteúdo Programático, 
e Currículo dos Docentes, bem como sua direta adequação ao que pretende o 
Legislativo. 

O inciso XXI artigo 37 da nossa Carta Magna 
regra sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas 
contratações atravti de processo Iicitat&io: 

XXI - ressalvados os casos especificados na 
Iegis1aço, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo e negrito 
nosso) 

Percebe-se que a Constituição concedeu a 
possibilidade da contrab4o sem licitação desde que especificados em 
Iegislaçao, por lei ordinária. 

A dispensa ou inexigibilidade de licitação 
configura-se cxceçAu no ord.mamento jurídico, cuja regra é a da exigência de 
prévio procedimento licitatôrio que assegure igualdade de condições a todos os 

c1j 



concorrentes para aferição da proposta mais vantajosa. No caso em tela trata-se 
de contrata-se de treinamento e aperfeiçoamento para servidoras da Câmara 
Municipal de Marumbi/PR por inexigibilidade de licitação, na forma do art. 
25. Inciso II, da Lei ri" 6.666. de 1993. 

Nesses termos, são previstas na Lei n°  8.666/93, 

em seus artigos 24 e 25, as hipóteses em que o agente público poderá deixar de 
realizar a licitação, promovendo a contratação direta do contratado. 

Diante disso a Lei 8566/93 estabeleceu a figura 
da dispensa de licitação (art. 24) e da contratação por inexigibilidade (art. 25). 

Em suma, a diferença básica entre as duas 
hipóteses é que na inexigibilidade não há possibilidade de competição e na 
dispensa a competição é viável, poderia haver licitação, porém diante das 
circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que a licitação 
poderâ ser dispensada, ficando na cornpeténcia discricionária da 
Administração. 

Nocaso em tela, o artigo 23 do Bstatuto das 
1 .icitaçScs versa que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
couLpetição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

Trata-se de contrataç10 com inviabilidade de 
seleção de proposta más vazatajusa através de critérios objetivos, consitpntes 
no esforço humano, de difícil comparação. 

Neste diapasão, para que haja licitude da 
contratação arrimada no dispositivo legal supramencionada devem-se atender 
três requisitos, simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 33 
da Lei 8664/93; 
b) Serviço deve ter natureza singular, 
incomum; 

e) Profissionais ou empresa deve deter notória 
especialização; 

Notadamente, n hipótese do caso concreto, 
amolda-se perfeitamente ao permissivo legal em análise. E primeiro lugar trata-
se de empresa de renome no mercado, cuja prestação de serviços na área de 
aperfeiçoamento se enquadra perfeitamente nos moldes pretendidos pelo 
Lcgilativo, wn busca do acréscimo intelectual de seus servidores. 



l'osto isto, um passo adiante, passamos a 
observar os serviços técnicos elencados no artigo 13, inciso VI, ora mencionado: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 
serviços técnicos pfofissiorriri3 especializados os trabalhos relativos a: 

"VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

O curso que ora se pretende serão apresentados 

por diversos profissionais envolvidos de grande relevância no cenário nacional 

tais como Membros da Magistratura, Membros do Ministério Público, Meiribros 

do TCE/PR e políticos de grande destaque que participaram de debates de 

temas relevantes ao Poder Legislativo Municipal. 

Observe-se que o inciso VI, e taxativo, 
caracterizando o capacitaço do agente público corno um serviço técnico 
profissional espccializ.ado, preenchendo o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular 
do serviço, no qual o conceito é relativo. A singularidade no ê a falta de 
pluralidade de profissionais ou empresas para a exercer determinada função e 
mini de características especiais. 

A capacitação do agente público se enquadra na 

natureza singular pois e executada por pessoa física cuja produção é intelectual 
que possui característica de personalismo inconfundível. 

O jurkla Antônio Cartos Cintra do Amaral, de 
forma muito sapiente, esclarece a singularidade paia o Serviço (te CapacitaÇão 
de seLidore$ públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou 
dessas pessoas físicas (instrutores ou 
docentes) requer-se: 
a) experiência; 
b) domínio do assunto; 
c) didática; 
d) experiência e habilidade na condução de 
grupos freqüentemente heterogêneos, 
inclusive no que se refere A formação 
profissional; 
e) capacidade de comunicação. 

Corno não se poda dissociar o treinamento do 
instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é tambêrn objetiva. "Vale 
dizer: tanibóin o serviço por cIo prestado é. singular" (in Ato Administrativo, 
Licitações o Contratos Administrativos, 2 tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, 
pág. 110) 



Fax último e não menos importante deve-se 
caracterizar a notória especialização sendo que Q § 10  do artigo 25 da Lei 

8666/93 assim definiu: 
§ 1° Considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta 
capacidade do profissional ou da empresa que possuam currículo satisfatório 
diante da necessidade da Administração. 

Geralmente a Administração terá alguns 
profissionais ou empresas aptos para tal realização, profissionais estes de 
elevada qualificação. A Administração possui margem de disericiuTlariedade 
para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta 
discricionariedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à 
qualidade almejada. 

Akm da exigência de ser um serviço técnico 
profissional especializado, o inciso li do art. 25 da Lei ri? 8.666/93 acrescenta 
duas exigências a saber, o objeto singular da contratação o a notória 
especialização. 

Desse modo, "a inexigíbilidade apenas se 
configura diante da presença cumulativa dos três requisitos. Ou seja, não basta 
configurar-se um serviço técnico profissional especializado, mas a contratação 
direto dependerá de constatar-se a existência de objeto singular. 

Ademais disso, apenas poderá ser contratado 
um sujeito de notória especialização." 

O TCLJ possui entendimento consolidado nesse 
sentido, com o seguinte verbete: 

Súmula n° 252: A inviabilidade de competição 
para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso 11 do art. 25 da Lei 
n° 8.666/1993, decorre da presença simultanea de três requisitos: serviço 
técnico especializado, entre os mencionados no ad. 13 da referida lei, 
natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. 

A especialização consiste na titularidade 
objetiva de requisitos que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação 
do que a normalmente existente no 5mbito dos profissionais que exercem a 
atividade. 

De outro lado, para Elely Lopes Moirejes os 
serviços de natureza singular "são os prestados por quem, além da habilitação 



profissional técnica e profissional - exigida para os serviços técnicos 
profissionais cm geral, aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, 
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios 
de aperfeiçoamento. Bem por isso, Cp1io Antônio considera-os singulares, 
posto que marcados por características individualizadoras, que os distinguem 
dos oferecidos por outros profissionais do mesmo ramo" 

A Orientação Normativa da AGU ii°  18, de 1° 
de abril de 2009, consolidou a possibilidade de contratação de cursos para 
capacitadio e aperteiçoamentõ de pc'ssoal por meio de inexigibiidade, in verbis: 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação 
com fundamento no art. 25, li, da Lei n0  8.666, de 1993, conferencistas para 
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a 
inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do 
objeto e verificado trata-se de notório especialista. 

Assim, se o curso fechado para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal (art. 13. VI, da Lei n° 8.666/93) notabilbar-se pela 
'marca Pessoal (ou coletiva), expressada em características científicas, técnicas 
ou artísticas importantes'. ou seja, se resulta de 'um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 
contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, 
estes, que são precisamente os que a Administração reputa convenientes e 
necessita para satisfação cio interesse público em causa', há de se reconhecer a 
singularidade que, aliada à notória especialização da pessoa física ou jurídica 
(art. 23, II. § 1°. da Lei fl  8.666/93), justifica a contratação direta fundada no art. 
25, TI, da Lei n°8.666/937 

Ademais a Constituição Federal após emenda 
Constitucional n 39, instituiu em seu artigo "Art. 39". que os servidores em 
todas as esferas da Administração Pública, receberão treinamento ou 
aperfeiçoamento, buscando a eficiência nos serviços públicos; 

"§ 2" A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos 
servidores públicos, constituindo-se a oarticipaco nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, ( ... )." 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi aqui exposto, conclui-se que a 
regra é a obrigatoriedade de licitação para contratação de qualquer serviço, 
incluída a toiflrataçAo de cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
pela Administração Pública. 



Contudo, w. o curso notabilizar-se pela 
especialização do profissional ou empresa, KS de se reconhecer a notória 
especialização que, aliada à singularidade do serviço a ser prestado, autoriza a 
contrataçao direta fundada no art. 25, II, da I  n08.666/93. 

A efetiva contratação de curso de capacitaç3o 
para os servidores públicos poderão e cm alguns casos deverão ser realizados 
pelo processo de inexigibilidade, pois se configura em singularidade do objeto, 
notória especialização dos profissionais e está ekncado no artigo 13 da Lei 
8666/93. 

A egrégia Corte de Contas da União: 

"considerar que as contraIaçõv de prníenorn, 
conferencistas ou instru(oies para ministrar cuisos de tz*inamenLo ou aperfeiçoamenLo de 
pcssõai, bem como a insctic&o de servidojai para participaao de mnso abertos a tcr(eiros  
enquadzam-sie naj,ioótese de_inexigibilidade de litilacão  prevista no inciso II do art. 2 
eomblndo com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 54Q93ft  (Processo ivO TC 000.8)0/984 «4. 
Mia Adhemar Paladini Chisi. Dec,~ fl. 439/1993, do i'Ienãrio) 
ACU: Oriaitaço No,mauva W18. der de abril de 20%. 

"Contrata-se por inexigibiidade de licitação 
com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para 
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição 
em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e 
verificado tratar-se de notório especialista".  

"No caso em tela, trata-se um congresso onde 
serão debatidos temas de grande relevância para os membros do Poder 
Igis1atvo, e este será realizado pela UVEFAR - UNIÃO DAS CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, notória no ramo de 
capacitação de profissionais na área de Vereança. 

Isso posto, manifestarno..nos pela legalidade da 
Inexigibilidade de l.icitaço em face do que aponta o cumprimento dos 
requisitos previstos o artigo 25, inciso 11 combinado ao art. 13, inciso Vi da Lei 
8.666/93. 

S.M.J, é  parecer. 

Marumbi, 16 de novembro de 2017. 

ucàano VàIii,j 
vogada 

OAflmR 52389 

LTeIe 



residente 

ÃiIDERSON 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MAF1UMBI 	PARANÁ PARANÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°2012017 

OBJETO: INSCRIÇÃO DOS VEREADORES No 2° CONGRESSO INTERESTADUAL 
DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 

MODALIDADE: Inexigibifidade 

O Processo trata da dispensa legal da licitação referente à inscrição para participação no 
20  Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança. 

Acatando integralmente o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da 
1 N EXIGIBIDADE. 

Diante do exposto, e ante as justificativas de inexigibilidade fundada no ali. 25, inc. II, 
combinado com o ai, 13. inc. VI. da Lei no 8.666/93. A Comissão resolve pela 
inexigibilidade a favor da entidade UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PUBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n°81.398.232/0001-41, pelo valor de 
R$ 4.500.00 (Quatro mil e quinhentos reais), submetendo o presente à Vossa excelência 
para apreciação e devida homologação, e, depois de tomada os medidas cabíveis, a 
contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, 
se necessáriõ for. 

Marumbi/PR, 16 de novembro de 2017. 

4  /k*Øeó\ 
GtJINALDO BA BOZA 

Secretário 	 Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

1151 	CNPJ 77 924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzew, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO N°20/2011 

SÚMULA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°06/2017 

OBJETO: INSCRIÇÃO Dos VEREADORES NO 20  CONGRESSO INTERESTADUAL 
DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 

Com base nos documentos constantes no Processo Licitação n° 20/2017 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 25, Inc. II, combinado com o art. 13. Inc. VI, da Lei 
n° 8.666193, o PRESIDENTE DA CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, 
para aquisição do Curso de criação do Fundo Financeiro da Câmara Municipal, Análise 
do Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, em favor da entidade UNIÃO DE 
CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 
sob o n°81 .398.23210001-41 pelo valor de RS 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Marunti, 16 de novembro de 2017. 

É 4RNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

1121 	CNPJ 77924 025/0001-06 

PARANÁ 

Rua Vereador João Fuzetg 818 - Ceixa Posta) 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO LICITAÇÃO N° 2012017 

INEXIGIBILIDADE N°  0612011 

Peto presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de licitação acima 
numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 
Marumbi. Estadu cio Paraná. HOMOL000/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 
Iicitatório, em favor cia entidade UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o no 81.398.23210001-41, pelo valor de 
R$ 4.50000 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Marumbi, 1$ de novembro de 2017. 

Jc&êNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMB 
1 NumeodaEdço: 	  

fis  C  

Datada Publicação:-  i? gi rli 1_jjl - 
Õgo Oficial: Tii&na do Norle. 





CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzettt 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	PARANÁ PARANÁ 

 

Contrato no 20/2017 

Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE n.° 06/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /n°. 818, 

Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-

06. neste ato representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato 

e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o 

n0  466.291.309-87 e RO sob o n° 3.491.299-8, doravante designada 

CONTRATANTE, de um lado e de outro, a entidade - UNIÃO DE CÂMARAS, 

VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, entidade Civil sem 

fins lucrativos situada na R. Presidente Carlos Cavalcanti, n° 742. Bairro São 

Francisco - Centro, Curitiba - PR, com CNPJ sob o n°. 81.398.232/000141, 

neste ato representado pelo seu Presidente em exercício JULIO CESAR 

MAKIJCI-1, e têm entro os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente 

Contrato Particular de Prestação de Serviços, regulado pelo artY 25 inc. II, dc 

ad° 13, Inc. VI da Lei n° 8.666/93, ficando desde já aceito, pelas cláusulas 

abaixo descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Inscrição de 9 (nove) Vereadores para participarem do «2° CONGRESSO 

INTERESTADUAL DDE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA" 

1.2. PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS: 

Os profissionais envolvidos de grande relevância no cenário nacional tais como 

Membros da Magistratura, Membros do Ministério Público, Membros do 
1 



TCE/PR e políticos de grande destaque que participaram de debates de temas 

relevantes ao Poder Legislativo Municipal. 

LOCAL E HORARIO DO CURSO 

1.3.1. Realizados nos dias 221  23 e 24 de novembro, no PESTANA HOTEL 

em Curitiba/PR. com carga horária de 14 (doze). 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, 

conforme curso confirmado via e-mail. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste 

contrato nas datas especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao 

CONTRATANTE com no mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos 

cursos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e 

confirma o pagamento realizado através de depósito bancário no Banco do 

Brasil - Agência 1518-0 / Conta Corrente 22.330-1 e enviar o comprovante de 

depósito para o contato@uvepar.com.br,  com o nome do participante em 

anexo. 

3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a 

CONTRATANTE pagará em parcela única o valor de R$ 4.500,00 (Quatro mil e 

quinhentos reais), depositados na conta da CONTRATADA, após a emissão de 

nota fiscal. 

3.3. O prazo para aiuepeiidiriieiiLu/aiilainenIú do presente contrato, sem 

ônus para a CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 



4.1.0 contrato terá como de prazo duração 1 (um) mês. 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja 

previsto neste contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do 

presente instrumento, cabendo às partes elaborar um novo contrato que atenda 

as pretensões exigidas. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término 

do treinamento objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos 

previstos na cláusula quarta do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA— CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 

6.1. Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força 

maior, nas dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, 

que venha a impossibilitar a realização do treinamento objeto do presente 

contrato, deverá a CONTRATADA remarcar as datas de realização do mesmo. 

CLÁUSULA SÉTIMA-  DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do 

presente, conforme documentação acostada no processo. 

Câmara Municipal de Marumbi, 16 de novembro de 2017. 

Teresa tiieianá 

OAB!PR 52.369 

Advogada da Câmara Municipal do Marunibi 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

101 	CNPJ 77924 025/0001-06 

PARANÁ 

Rua Ve,rndot João Fuzetü 818 - Caixa Posse! 02 
CEP 86.910.000 	 MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20/2017. 

INEXIGIBILIDADE N 0612017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzetti /n°. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-08, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.JOSE 
FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ, Entidade Civil sem fins lucrativos, situada na Rua Presidente 
Carlos Cavalcanti, no 742. Bairro São Francisco, Curitiba. Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob no  81.395.23210001-41, neste ato 
representado pelo seu presidente. JULIO CESAR MAKUCH. 

OBJETO: INSCRIÇÃO DOS VEREADORES NO 2° CONGRESSO INTERESTADUAL 
DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 

VALOR: RS 4.500.00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL; art. 25, inc II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n° 
8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul. Estado do Paraná. 

Maru,nbi (PR), 16 de novembro de 2017. 

J$frÉNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 

UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ 
CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE  MARUM8 
NãmeiodaEdiç&o: 	  

c.- 

Data da Pub Vcaçio:/,j tJ_L 
ÕrgãoOflcialftdbuadoNoTte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI lei 	CNPJ 77 924 02510001-06 

PROCESSO LICITAÇÃO N° 2012017 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°06/2017 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO Dos VEREADORES NO V CONGRESSO INTERESTADUAL 
DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 

PARANÁ 

Rua Vereador Jaâq Fuzettâ 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	- PARANÁ 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 



UNIÃO DE VEREÀDORES DO PARANÁ 

UVEPAR 
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A UVEPAR - UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES 
PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 81.398,232/0001-41, 
cm sede e foro jurídico na Rua Presidente Carlos Cavalcanti, n0. 742, Bairro 
São Francisco, Centro, CEP 80.510-040, Curitiba/PR, trata-se de entidade civil 
com personalidade jurídica de direito privado sob a forma de associação, 
mantendo-se sem fins lucrativos, estando enquadrada como ISENTA 
conforme os ditames do artign 15 da Lei Federal no 9.532/1997 e do 
artigolSO, VI da Constituição Federal que assim preleciona: 

Além disso, informa que cumpre o disposto no artigo 14 do Código 
Tributário Madona!, nos termos da Lei Federal n° 5.127/1966, bem como é 
declarada de Utilidade Pública, consoante os ditames da Lei Municipal n° 
13.441/2010, do Munidpio de Curitiba/PR. 

Informa, também, que a receita da UVEPAR é exclusivamente 
decorrente de contribuições de mensalidades das Câmaras Municipais do 
Estado do Paraná e de inscrições de cursos e eventos e, por consequência, a 
sua atividade no permite a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 

Curitiba, julho de 2016. 

CLAUDIO PR 
ContadtCRC 

- e . . 
PAULO sÉp$fcuEDE 

O/PR 25.648 
Assessor )ufldlw UVEPAR 

Rua Ps40,S Csço C?eat 742- S4. Fco CErn (5»OdO- Cótbø -PR 
ctt&Çox (41) 3-22. $3*1,*  3322.481 7 ras3cflt 9" 	'o-'w' 



SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerei da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PU8L.ICOS DO PARANA 
CNPJ: 81.398.23210001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujado passivo acima idenúfado que vem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e  inscrições em Divida Ativada União junto á Procuradwiu-
Geral da Fazenda Nacional (PGF 14) 

Esta certidão é válida para o estabelecimento mat& e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a ri' cio parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceaçãø desta cendéD está condióonada à verificação de sua autenbcidade na Internet. nos 
endereços <http:h\wàw.receta.fazenda.ov.br> ou <hlip://swnv.pgfn,fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751 de 02/1012014. 
Emitida ás 09:17:51 cio dia 20:08,2017 <hora e data de Brasilia>. 
VAlida sté 17/12,2017 
Código de controle da certidáo: E21BBFO49S8CD.A834 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estada do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°016807588-19 

PARNÁ 
CqdflC :T•) 
blIS•S 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.398.2321000141 
Nome: CNN NÃO CONSTA NO CADAS 11<0 DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esiti Certidão engloba todoo os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributára, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2311212017- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada 'ia Internet 
www.íaesnda Of.90y.bf  

:%?C 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS 

MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO 
PARANA 

CNPJ: 81.398.23210001-41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 583836.8 
ENDEREÇO: R. PRESIDENTE CARLOS CAVALCANTI, 742 - SÃO FRANCISCO. 
CURITIBA. PR  
FINALIDADE: CONCORM&NCIA / LICITAÇÃO 

È expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS 
MUNICIPAIS, em nomw do sujeito passivo inscritos ou não erti Divida Ativa, até a presente 
data. 

A ceitidáo expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos 
cadastrados riu Municlpio de Curflibu. 

Certidão expedida cora base no Decreto ris  670/2012, de 3010412012. 

Esta ceflido compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), 
Imobiliários (Imposto Prudial Territorial Urbano - IPTIJ. imposto sobre a Transmissão de 
Bens imóveis inter-vivos - ff81 a Contribuição da Melhoria). Taxas de Serviços e pelo 
Poder de Policia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N:31020912017 

EMmOA EMO6jI01201 7 

VALIDA AT:O2ÇOV2O1& 

CÓDIGO DE AUTL-NflCIDAD! DA CERTIDÃO: FS06.3F2E.871541Ç2.7.BCFA.46A7.70FE.00A08 

A u1Sniz)oCe deste i:wndo Ut'&rã acr confirmada a págini da PrcfçRura Municlp3I do Coiltba, r0 
Intrç', no endwehttp:wt.v'.curitiba.r.gov.br . r',: Scctetaiias Finanças. 

Reserva.c a Fsxqnda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente,  constatadas, n'esmo 
os relerentos a podocios compreendidos nesta. 

Cer.ido npedida pela inwrrel graLiomente. 



de 

Pow JCLTCtíG.Io 
CUSTTÇA X RAALW) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nclne: UNIÃO DE CAY.ALS, VEREADORES E GESTORES PJBLECOS DO PAIWa 
MATRIZ E pILIAISCNPJ: 81.398.232/0001-41 

Certidão fl°: 129492121/2C17 
Expedição: 26/0512037, As 09:34;46 
Validade: 21/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

certiHca-se que TJNXAO DE CÂMARAS. VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 

P 	 A 
	

R 	 A 	 8 	 A 

~TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n 81.398.232/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabaflistas. 
Certidão emitida con base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pesa Lei n 4  12.440 de 	de julho de 201, P 

na Rescluçào Adrninis;ratLva t u  147C/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traba'ho e estão atualizados até 2 tdois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
Q nn de pessoa iurfdica, a certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabe1r.cimentos, agências ou filiais. 
A aeLtaçâo desta certidão condiciona-se à verifi cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (littp://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IJWORTMITE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a i dentificação das pessoas natural s e juridicas 
nadicr,pleites perante a Justiça do Crabalho quanto às obrigaçõe2 

estabelecidas em mentem-,a conderiat5ria transitada em julgado ou eia 
acordos judiciais rabalhistaa, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previder.cLrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos 4e:erittirtados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PhlLco do 
Trabalho ou Coraissic, de Conciliação Prévia. 

1k, 	sI.Ct; ';'dttct j.. .r 
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CAIXA 
C'IX4 COONÕMICA I.ÉOrRAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

1nscriço; 	ei S47fl/OOO1-41 
Razio Social: UtilAO DE CAMARAS VEREADORES GESTORES PtJBL DO PR 
Nome Fantasia;ACArIPAR 
Endereço: 	R PRtS(OENTE CARLOS CAVALCANTI 742/ SAO FRANCISCO  

CURITIBA  PR 180510-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art, 7 da mi 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições efou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade; 02/11/2017 a 01/12/2017 

Certificação Número: 2017110203553040268465 

Tnforniaço obtida em tG/1j/2017, às 10:54:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstas em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade AO site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

16/11:2017 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

1151 	CNPJ 77924 025/0001-06 

PROCESSO LICITAÇÃO N°20/2017 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°0612017 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO DOS VEREADORES NO 2° CONGRESSO INTERESTADUAL 
DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA. 

• PROGRAMAÇÃO DO CURSO 
• CONFIRMAÇÃO MATRICULA 
• CERTIFICADOS 

PARANÁ 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 • Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 



DE 22 A 24 DE NOVEMBRO EM CURITIBA-PR 

2° CONGRESSO INTERESTADUAL DE UNIÃO E FORTALECIMENTO 
DA VEREANÇA 

RFAI I7AÇÃOt hjüVEPAR 
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QUARTA - FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

3b3c ih-CRFDENCIAMENTO 

'5h06 c 	UO-SOLEPIIDADEOFICIAL DE ABERTURA 

]:PALESTRA MAGNA: PRESIDENCIALISMO DECOALIZÃO 

STrÀ1I7E CONVIDADO: DR. FA.LQ ICARE'Q SCFIES Dcç -cr e Meste em  
Jniversidc,ce Eeder, cio 'o'oú - ..FI'R. 	de )i'uilu Coivmjdoncil noryso de Groduçno nu )CiI dc 
FcjcJc.ze negrndo, c;u Buosil - LI ,,  tj  o.floíccy do Mest'cco em Dir&tz Fundc,nentoi e Dçiç,çcia dc 
FoçuIç.Q.les ngrdc,saBtsI- Jriibrc1I?Ac:ueccWdIjcj'tc.i 

QUINTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2017 

G8130às jQhOQ-PfrINEL 2: DIÁRIAS E A NECESSÁRIA INDEPENDÊNCIA DO LEGISLATIVO PARA O EXERCÍCIO 
DA SUA FUNÇÃO FISCALIZADORA 

?v1.EDIAU0: JR. 1 'lACO DE ARÀIJJC) C!AMULCR.A AdDçK:c;:,; Mosro oc UhïiÕ Cons? u•:anal: Eoedo!ist3 
e'r Oic Ic Adfl'ilIctqc Apicaco: EGpecic'Iis-cl em Direio E &forcsI: Atuoç.D especflco no Ore- lo fiunicípoi e 

L,uc ck CvarcI5.) 	- 

PA.iSTPA1TC CONVIDADO: DR. RCGERIO RIBAS (Ju Subs'ic) cn2'Grau do 'bunoIcte Juyçç cc Evododo 
?oronõ 

PA FSWA11 CONVIDADO: D. ELIZEU DE MCRAES CORRA II'rocurodo do minstê PúbhçQ C) Tli)Lrc de 
ContccIc Estododo?cironó. =specicifivoerT qasteo p.bic nelo EC:QIO Mui zIü eAc,tih st'ctic,r - Professcr cc 
)frekCchsitLciorcIdotl:ersiacdeFeoeraIcr)Porcne.: 

PALESTRÃNTE CONVIDADO: D. MÁO SERGIC DE Al3UQljRQUF SCH:-RMCR Pr.c.-zdoi de Jufçu & 
Mnjs 	 çiCr,ersidnceFederiIrbPtro:'j 

70h30 5s 12 - AINEL ; JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO PELAS CÂMARAS MUNICIPAIS - A 
POLÊMICA DA COMPE ÉNCIA PARA JULGAMENTO DE CONTAS DE GOVERNO E CONTAS DE GESTÃO A LUZ 
DO NOVO ENTENDIMENTO DOSUPRMOTRIBUNALFEDERAL 

5est'coer.1íeitnODnsttIJrn,!a: Esp.:x:Et icc,rr Dirche EIetcra 
eAcJrrFtrcivo;Car,.soRic'oduIIAIP': 	It dçIACL Iti-JcPcironoe-ecíeT»eitcFeiocI.) 

PA.ESTRbNIE CONVIDArA [RA f-.CIN 'MRIA MACEDO NER FERRAM íAd oc,do mestre enfl ejt, cio 
FNTRIO'.,C:-SP. Düulcrcjenbreitoõc EorJc .FFt: rofeorodeDrcrcCsrIsii uCCtCIJJI'R.UIJfeIDR.. 

!Ai PsIpANc-CQNviflArflDR. RLJYSAMUELESPNDOLA (Advo;3cIoPçh  stc lesrae'nDkeioPúbIicc Ji:sc:  
Mçnh'L' Cc,risu tor do Contsõc Nock,1c1 de EstuçDs Cnxl Iuciu.j dci CtALVecerc; Me.n-Ityn dn Cc;so ck 
Dite C,  Ocqr;Wcirl 	Seccic - ti do C)A2. dSCÀ 

àr 
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TRIBUNAL FEDERAL 

MEO ADOR: OR. .uCIANO.R::S Avoçacca;P,ccÚ!3dc Ccniõocie GevãoPúbccx Tni:'oorènckieConfrce 
dcAcnkisfr<jçúoco-OAB Nt Do orondr.ernDtiloEcc'&ccooeIe PUC PR: ?ro'esnrdc )'c toAdn'?flivrof\'ocL, 
UMC.JRrIPA.: 



PALES1RANTECONVIDAOODR.EMERSON GA BARDO iAdlvcgcvJc•: 'ás DcLior ínc,Fcr. 	rnI!nverty Scac1of 
Lzw. 'tf?w Yo&;Vce F?esidel  'J:lo'wiI,o 3rosile'0•jo ;htn!o Adir Io-ivc: E'ofessode D eito Ac )instctkj da 
(!EFk edo PIJC-PR.; 

PAI I-5RANTE CONVIDADO JI& LUIL (JUSAVQ 1» ANDRADE W'.cvogco; Ms!re em Ok&to Enlpres3rcli: 
'cicssu du eitoCo-th.cionc1Ic,cruiIuE eeiDroIcolfl'JC...RU lUA.) 

PA! 1 IWAj'flECONVIjADQ: DP.RAI-AELKNORR LPPMANN ?Àcvcccio:DOLtOiond< )rníNrec 'ocessCt 
IuiuI 	ec'e5cepeco zc;,ciiÕPc,ro.:íeer.-$cntciCcftorha.i 

.: St33tjCS 
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LEGISLATIVA 

F)IAI)OFt DRPALLOSEGIOCI.rI)::S Ad-cgcdc: E.spc:do StOCL)iteiIoA.dmistnovoJ 

PA1CS7AMES CONVDAJOS: 

Reptscntantedç CELEFAR ;Dre.orrecIe ,IeJac$oncc,fycIhoLoac  
-Represenicrile dc SANEPAR 
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esourerodc OAS/P2 3'2W : Proteqoro oc./dQro Gerei o i4jr po de Teresrc 'I 
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16(11)2017 	 Emal - c;n.nn1DIkiImI.00fl 

Responder: Re: Programação 2° Congresso 

cc n Ia te Mi vepar .co m. 1,' 

M:1CC ti:I' 

ÇaIrtn.YttSfl.:cr. q,íar.,sbtiI,tt n;;Ircrtp 

Bom dia. 

Segue abaixo oonfirmaç*O dos insailos 2 congresso Interestadual. 

AGNALDO BARBOSA 
ANA PAULA GIMENEZ BIZ DE NES 
JOHNNY AGOSTINHO 
josÊ FERNANDES DA COSTA 
LUIZ OTAVIO RABONI 
NATALINO PIRES CARDOSO 
QLINOOCMDINI FILHO 
ROBERTO SALOMÃO 
THtQ AJJG1 ISTO DA SILVA 

Quanto ao pagamento. pode ser essa uaa mesmo. 

AU. 

Em Tiiu, 1$ Nov 2017 11:57:50 +0000. Carnam Muni cipa) 00 Mawo*i escreveu: 

Bor. dia! 

Estou íazendoo P,ocesso de ti;iIso refrrvnl& Inscrço dosvereadcre, de Marun,bi no congesso, você pode mit passar um eniali Com 
acorfrmAD de rr.atri;ula dos vcrcadcrel. 

janto o pagameno podemo, combinar cara o via 22/11/2017? 

M.42V41$I - P,IRd',1 
bv.VE (4.;) .U41-1fl8 

fl.dü i',,o m.que(e jvr nciJornriecc'. .Sahnh, 2?. 

o,: cor.I to@uvtpr.n.br  ccorato@tntpar.con.bi> 
tí.vtado. ttrçer*im. 14dc nOstnbt,4e 29V tal 
Pan: caflfl_rnbi&IbO7ÍIai.VCfll 
AnuntO: rroinço r<),n8wIO 

Bom dl?. 

Sugue em anexo programaçAo do 2 Congresso. 

AI 

JéssicaTobter dos Santos 	- 
IzjIi;I (racIii 
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